MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10907.721627/2013-71

ACORDAO 3401-014.360 — 32 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 17 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE OCEANUS AGENCIA MARITIMA SA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: ObrigacOes Acessorias
Data do fato gerador: 06/09/2012
MULTA ADUANEIRA. PRESCRICAO INTERCORRENTE.

A multa imposta por forca da prestacdo de informacdo intempestiva de
informacdes deve-se sujeitar aos termos do Tema 1293 do STJ no tocante
ao prazo prescricional trienal. Inteligéncia dos preceitos estabelecidos nos
Recursos Especiais 2147578/SP e 2147583 /SP.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
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parcial ao Recurso Voluntdrio, para cancelar o auto de infracdo em razdao da prescricao
intercorrente, aplicando-se o tema 1293 do STJ.

Assinado Digitalmente

MATEUS SOARES DE OLIVEIRA — Relator
Assinado Digitalmente

LEONARDO CORREIA LIMA MACEDO - Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Ana Paula Pedrosa Giglio,
Laercio Cruz Uliana Junior, Celso Jose Ferreira de Oliveira, Mateus Soares de Oliveira (Relator),
George da Silva Santos, Leonardo Correia Lima Macedo (Presidente).
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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		 O presente processo refere-se a lançamento decorrente de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003, nos termos a seguinte fundamentação:
		 A IN SRF nº 800/2007 (artigo 22) estabelece que o prazo mínimo para a prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico. 
		 Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa. 
		 Devidamente cientificada, a interessada traz como alegações, além das preliminares de praxe, acerca de infringência a princípios constitucionais, prática de denúncia espontânea, ilegitimidade passiva, ausência de motivação, tipicidade, e que tragam ao auto de infração a ineficiência e a desconstrução do verdadeiro cerne da autuação que foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislação norteadora acerca do controle das importações, a argumentação de que de fato as informações constam do sistema, mesmo que inseridas, independente da motivação, após o momento estabelecido no diploma legal pautado pela autoridade aduaneira. 
		 A DRJ, através do Acórdão 12-94.857, em sessão realizada aos 21/12/2017, manteve a autuação e rejeitou a impugnação por unanimidade.
		 Eis o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.
		 DO CONHECIMENTO.
		 O recurso é tempestivo e reúne as demais condições de admissibilidade, motivo pelo qual dele tomo conhecimento.
		 DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO.
		 Ao tratar do tema da prescrição intercorrente, é preciso destacar algumas datas deste processo, tais como:
		 Protocolo da impugnação: 14/10/2013;
		 Sessão de julgamento da impugnação pela DRJ: 21/12/2017;
		 Protocolo do Recurso Voluntário: 04/05/2018;
		 Encaminhamento para o CARF: 21/05/2018;
		 A multa objeto do lançamento decorre da prestação intempestiva de informações, cuja essência decorre do translado de mercadorias. Trata-se de uma sanção de cunho aduaneiro. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema n. 1293), que a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, parágrafo 1º, da Lei n. 9.873/1999 incide nos processos administrativos de apuração de infrações aduaneiras que permaneçam paralisados por mais de três anos:
		 A Primeira Seção, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Foram aprovadas, por unanimidade, as seguintes teses, no tema repetitivo 1293: 
		 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 
		 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 
		 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 Entende-se que o ponto chave para diferenciar as obrigações está na motivação de sua criação. Enquanto as obrigações principais são instituídas com a finalidade de arrecadação e fiscalização dos tributos, as aduaneiras têm sua criação ligada às medidas de controle das operações de comércio exterior, não vinculados a fins tributários.
		 Ao adentrar no regime jurídico da infração aduaneira, é imprescindível analisar, novamente, a Convenção de Quioto Revisada, a qual, em seu anexo H.2, definiu Infrações Aduaneiras como qualquer violação ou tentativa de violação da legislação aduaneira.
		 Além disso, infração aduaneira caracteriza-se, também, por qualquer oposição ou obstrução à estância aduaneira em cumprimento das medidas de controle necessárias, bem como a apresentação às autoridades aduaneiras de faturas ou outros documentos falsos.
		 (...)
		 Primeiramente, é fundamental a compreensão da natureza das obrigações aduaneiras: que são sempre aduaneiras, mas podem ser integradas pela relação administrativa, tributária, penal. Assim, se a relação for aduaneira-tributária, a obrigação principal figurará no pagamento de tributo ou de multa pecuniária e/ou a obrigação acessória versará sobre a prestação de interesse da arrecadação ou fiscalização dos tributos.
		 Portanto, é perfeitamente aplicável o prazo trienal no presente processo, de modo a se reconhecer a plena materialização da prescrição intercorrente.
		 DO DISPOSITIVO.
		 Do exposto, conheço do recurso e reconheço, ex officio, a prescrição intercorrente. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Mateus Soares de Oliveira
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RELATORIO

O presente processo refere-se a lancamento decorrente de penalidade prevista no
artigo 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto-lei n? 37/1966, com a redagdo dada pela Lei n®
10.833/2003, nos termos a seguinte fundamentagao:

A IN SRF n2 800/2007 (artigo 22) estabelece que o prazo minimo para a prestacdo
de informacdo acerca da conclusdo da desconsolidacdo é de 48 horas antes da chegada da
embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.

Caso nado se concluindo nesse prazo é aplicavel a multa.

Devidamente cientificada, a interessada traz como alegac¢Ges, além das preliminares
de praxe, acerca de infringéncia a principios constitucionais, pratica de denlncia espontanea,
ilegitimidade passiva, auséncia de motivacdo, tipicidade, e que tragam ao auto de infracdo a
ineficiéncia e a desconstrucdo do verdadeiro cerne da autuacdo que foi o descumprimento dos
prazos estabelecidos em legislacdo norteadora acerca do controle das importacoes, a
argumentacdo de que de fato as informagbes constam do sistema, mesmo que inseridas,
independente da motivacdo, apés o momento estabelecido no diploma legal pautado pela
autoridade aduaneira.

A DRJ, através do Acorddo 12-94.857, em sessdo realizada aos 21/12/2017,
manteve a autuacao e rejeitou a impugnacdo por unanimidade.

Eis o relatorio.

VOTO

Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.

1 DO CONHECIMENTO.

O recurso é tempestivo e redne as demais condi¢cdes de admissibilidade, motivo
pelo qual dele tomo conhecimento.

2 DA PRELIMINAR DE PRESCRICAO.

Ao tratar do tema da prescri¢cdo intercorrente, é preciso destacar algumas datas
deste processo, tais como:

a) Protocolo da impugnacdo: 14/10/2013;

b) Sessdo de julgamento da impugnacdo pela DRJ: 21/12/2017,;
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c) Protocolo do Recurso Voluntario: 04/05/2018;
d) Encaminhamento para o CARF: 21/05/2018;

A multa objeto do lancamento decorre da prestacdo intempestiva de informacoes,
cuja esséncia decorre do translado de mercadorias. Trata-se de uma sanc¢do de cunho aduaneiro. A
Primeira Se¢ao do Superior Tribunal de Justica (STJ) decidiu, sob o rito dos recursos repetitivos
(Tema n. 1293), que a prescricdo intercorrente prevista no art. 12, paragrafo 12, da Lei n.
9.873/1999 incide nos processos administrativos de apuracdo de infracbes aduaneiras que
permanecam paralisados por mais de trés anos:

A Primeira Se¢dao, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Foram aprovadas, por unanimidade, as seguintes teses, no
tema repetitivo 1293:

1. Incide a prescri¢cdo intercorrente prevista no art. 12, § 12, da Lei 9.873/1999
gquando paralisado o processo administrativo de apuracdo de infracdes
aduaneiras, de natureza nao tributaria, por mais de 3 anos.

2. A natureza juridica do crédito correspondente a sancdo pela infracdo a
legislagdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributdrio) se a norma
infringida visa primordialmente ao controle do transito internacional de
mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro, ainda que, reflexamente,
possa colaborar para a fiscalizacdo do recolhimento dos tributos incidentes sobre
a operagao.

3. Ndo incidird o art. 12, § 19, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigacdo descumprida,
conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente
a arrecadacdo ou a fiscalizagdo dos tributos incidentes sobre o negdcio juridico
realizado.

Entende-se que o ponto chave para diferenciar as obrigacées esta na motivacdo

de sua criacdo. Enquanto as obrigacdes principais sdo instituidas com a finalidade de

arrecadacado e fiscalizacdo dos tributos, as aduaneiras tém sua criacdo ligada as medidas de

controle das operacoes de comércio exterior, ndo vinculados a fins tributarios.

Ao adentrar no regime juridico da infracido aduaneira, é imprescindivel analisar,

novamente, a Convencdao de Quioto Revisada, a qual, em seu anexo H.2, definiu Infracoes

Aduaneiras como qualquer violacdo ou tentativa de violacdo da legislacdo aduaneira.

Além disso, infracdo aduaneira caracteriza-se, também, por qualquer oposicdo ou
obstrucdo a estancia aduaneira em cumprimento das medidas de controle necessarias, bem
como a apresentacdo as autoridades aduaneiras de faturas ou outros documentos falsos.

()

Primeiramente, é fundamental a compreensdo da natureza das obrigacGes

aduaneiras: que sao sempre aduaneiras, mas podem ser integradas pela relacao
administrativa, tributaria, penal. Assim, se a relacdo for aduaneira-tributdria, a
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obrigacdo principal figurard no pagamento de tributo ou de multa pecuniaria e/ou
a obrigacdo acesséria versara sobre a prestacdo de interesse da arrecadagao ou
e . 1
fiscalizacdo dos tributos™.

Portanto, é perfeitamente aplicavel o prazo trienal no presente processo, de modo
a se reconhecer a plena materializacdo da prescri¢do intercorrente.
3 DO DISPOSITIVO.

Do exposto, conheco do recurso e reconheco, ex officio, a prescricao intercorrente.

(documento assinado digitalmente)

Mateus Soares de Oliveira

! ULIANA JUNIOR, Laércio Cruz. Sancdes aduaneiras decorrentes da importacdo de mercadoria e a
protecao ao direito fundamental a livre-iniciativa: uma perspectiva da Analise Econdmica do Direito.
https://www.unibrasil.com.br/wp-content/uploads/2019/07/Dissertac%CC%A7a%CC%830-
LA%C3%89RCIO-CRUZ-ULIANA-JUNIOR.pdf
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